
srNADO rEDrRAL 

ICAKlA-CONTR"'ro N" '0001-2013 
• 

l'non:sso N" 012.677/12-4 

N. II, I{, F.IHTOIlA LTIII\ 

CNI'J n' 13.714,214/0001-71 
Av. (iu~rabim, 12 1 sal~ 202 - M~naim 
JOÃO PESSOA - PfI 
CEI': 58.038-142 
Teh:fone: (83) 1247-6564 

Prezado Senhor, 

Comunicamos a V. S' ter sido autorizada, de acordo com a Lei n" 8.666J93, a 
contratação dessa empresa, para o fOl'lll'cimento d e 82 (oitenta e dllas) ~ss in at .. nlS 
n lHlHi~ d a Re" i~ 1l1 "A SEMANA", que sel'~o I'nl regue~ sem~lIalm~n1t: nesta CaSiI 
Legislaliva, para distribui",ão ~ntr~ os Senhores Senadores e a Senhora 
Diretora-( jeral, contorme estipulado na proposta de n. 24 do l" 'u~c~su 

n' 012,677/12-4, com base 110 ~YI/Jltl do art. 2S da Lei 8.666J93, reconhecida a 
inexi8'bilidade d~ licita",ão pelo Senhor Diretor-Geral Adjnnto, fi. 113, ratificada 
pela Srd. Diretord-Gerdl, ti . tl4 do processo 1'111 referência . 

Em ralão do exposto e considerando o estabelecido no artigo 62 da retromencionada 
lei, csta contratação scrlÍ celebrada mediantc a presclllc carta-contrato, observadas as 
condições a seguir enunciadas, passando as partes, já qualificadas nos autos d" 
referido processo, a serem designadas, respectivamente, CONTRATANTE IHI 
SENADO c CONTRATADA. 

1. liAS CONTlleÓF.S G~~RA IS 

o tolal de assiuaturas: 82 (oileuta e duas). 

2, DO PRt<:(,:O 

o SENADO pagara R$ 26,740.20 (vinte c seis mil, setecelllOS e '1uarellla reais e 
vintc ccntavos) pelas K2 (oitenta c duas) assinaturas, compreendendo todas a~ 
despesas e ellSlOS di retos e indi relos, conronne propOO(a de !l. 24. 
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3. 1)0 REA.msn: 

o preço ~erá fixo e irreajuslávd. 

4.1)0 PA<iAI\fJ:NTO F. S. ;U l ' Iti\ZO 

4.1. O p~ga11lento serd efetuado em (mica parcela, por in termédio de depósito em 
conta bar>eária da CONTRATADA, 110 IJrd7.o de 9 (novc) diu útei ~, WIlTado do 
recebimento da nOla fiseal , em ) (trê.~) vias, com a discriminação do saviço 
preslado, acompanhada de I ( .. ma) via da 1I0la dc cmpenho, !il;;lndo wlldicionado i 
Ille.~t açlo do gestor. 

4.2 lIavendo vício li rel)/ll1lT em ~Ipçilo li nola fiscal/ fatum allfesenTada. o pra~o 
conslimlC do pllligraro segulldu t'esla cláusula será suspen:;o até quc haja rcparaçlo 
do vicio. 

4.3. Sob pena de aplicação da~ pcnalid~dcs prcvistas no Item 9. a CONTRATADA 
dever.\ apresenTar: 05 comprovftnles de regularidade com o FCTS e COI11 o InstiTuto 
Nacional do Seguro Social (CN L» ; da Certidão Conjunta Negativa de Dêbitos de 
Trihutos c Contribuiçõcs I'cdcr~is; d~ Certidão Negati va de D&i10!l Trnhalhistas 
(CNDT); e da garantia cslipulftda 110 item 6 . 

4.4. Nos casos de CVl;:lIIullis atrasos de pagamellto, desde que a CONTRATAOA nio 
ttflha cOllcorrido dc alguma forma pari tanto. fica convencionado quc os CIK:.rgos 
mordlórios dcvid05 pelo CONmATANTll, entle o lennino do ptlI7.o referido no 
panisrafo quimo c a data do crelivo pasameolo da not/l ti!i<,:lll/fatura .• SCf'Cm 
illcluidos em fatura própriR, .~i'lo CIIkulados por meio da Hlll iCllçHo da scguime 
fôrmllla: EM - I" N" VI', onde: 

EM - Encargo~ Moratórios: 
N '" NÍlmero de dias entre a data prevista pnra o pagamento c R do eretivo 
ll:1gamento; 
VI-' - Valor da parcela em atraso: 
t - Índice dc compcnSJIçAo financeira - 0,000 IM38. assim apurado: 

t - ; / 3IiS 1 - (,/ 100 / 365 I - 0,000 I (,.08 

Onde i '" taxa pen:~llual anual no valor de 6~~ 

5, 1)OS RECIJRSOS ORç Al\n:NTÁRIOS 

A despesa decorrente desta ClIrt!I ·OOUhalo eon'er~ fi conta da dotAÇlo orça1l1elltãrin 
dassifieada como rfll!j:rjllllU de Trabalho 0103105514061 0001 c Na(unua de 
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Despesa 339039, tendo sido empenhada mediante a Nota de Empenhü 
1\. ZO tJNE00042 J, (]e 04 de fcvereiro de 201 3. 

6. 1M GARANTIA 

6. 1. A CONTRATADA (lle.till"li garamia (!c" R$ 1.337,01 (U111 mil. trezent~ e trima e 
~ete rcais e um ~elLtRvü), com:spundcnte R 5% (çinco por ~I:rltü) sobre o valor destc 
instrumentu, nü prazo dI: 10 dias corridos, contados da assinatura dest~ carta
contrato, em um. dAS seguintes modalidadcs. cauç.io em dinheirü ou titulO5 da divida 
plibJiCII.; seguru-wu"lIntia ou I;pnça b.ncári~. 

6.1.. N~s hipótc~e~ sl:b'uro-gafalltia ou fiança bancária. nAo se ~dl1li t irA (]ue us 
rcspe<:tivos documentos ~untcnham qualqucr termu ou condiçln llue limi tem nu 
frustn:m I pieM CJ<t:QJçào do valor da ganrntia ofertada. 

6.3. A garantia ~erà liberada aJlo~ a execuç~o plena desta carta-contratü c, quandu em 
dinhei lU, atualizada Illunctarlamellte, dc acordo eUI1l a lcgislaçllo em vigor 

7. DOS AClU:SCIMOS F: SU}'H.Ji,;SSÕF.S 

A CONTRATAUA uhriga-se a aceitar, nas mesmas condiçlíes contratuais, os 
açréseimOll ou supressões (IUI:. a critério du SliNADO, SI: façam necessãrios. ale o 
limite de 25% (vinte e (,;1«:1.1 por cemo) do valOf inicial dü presente instrumcnto. 

8. DA FISCAI..IZAÇÃO 

Caberil ao gestor, sotrvidür desigulIdu na rOTma Ik. disposto no Ato n° 02, de 200R, da 
CUlllissào DiretOT'll, promover tOOHS as açõe., ueccssãrias ao fiel Cl1l11pr1mel1(1) desta 
C<l na -cül.ltrato 

~, DAS I'F:NhUOADF.S 

~. J . O atraso injustificado na ex=IÇ~O destc instrumenTo sujcitftril a 
CONTRATADA, sem pro::juí1.O das ~nçõcs admill,~trdtivBS estabelecidas no R.!. 87 
da Lo::! n". 11.666193, ~s scgl.1int(l.~ milhas: 

I) O, 1"_ (11m décimo por ccnto) ~o dia, sobre o valor global desta carta-cüntOltu lué o 
lil11, te de 30 (trinta) dias; c 

11) 10% (dez IJOI' Ct:nto). cumulativamcnte, ~hre 1.1 valür g!oolll desta c31Ia-COnll"atü. 
após 30 (tlintu) dia,. podenrlo ainda 1.1 SENAOO, a seu enterio. c3ncelar a nOl3 dt 
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emp<:nho, f8~er u~ da garantia prestada pela empre~a e impor outras sançõcs legai~ 
cabíveis. 

9.2. A MO apre.~el1taç30 da gar.llltia cont r~tual previsca no Itel1l (, e da dOCWllemaçlo 
prevista 110 $I.Ibitcm 4.3. sujeitarii a CONTRA TAOA à multa de 0,1% (um décimo por 
ccmo), ao dia, sobre o valor global do oontmto, até o li,"itede 30 (trinta) di8~. 

10. nA IU:SUSÃo 

A resçisio contr~t\lal será motivada nos tem}!)! do disposto nos at1igos 71 a 80 da 
Lei n"II .66t~)) . 

11. DA VIGtNC1A 

Esta carla-contrato terã vlgenel8 a oontar da lIata de sua assinatura nté li emissiio do 
Termo de Recebimento Odínitivo do Objetl). 

12. 110 l'OltO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em llras.llia-DF, com exclusão de qualqllCl" outro, 
para dirimi r questões da:orrclllcs do cumprimento dcste instrumento. 

Assim, nH conformidade da Lei u" 8.666193, cllcamillhamos a V. S' ~ prcscme cal18-
contrato, que, assinada pelas partes contratantes, I\m"'lli~ará o 8cordo celebroul\>. 
com observãncia das condiçiies acima eSI,ccincadas, çonferíndo-!he força comralual. 

"f"""'-- - de 20 JJ 

HIiI'~f;;-~t.A',~ut.r~l"ioRA LTDA. TA l" ;;' 
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